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Convocação para a Etapa Online de Avaliação Coletiva de Habilidades e Perfil - Fase 1 
 
 

Em continuidade ao Processo Seletivo EX066/23 - Assistente I - Paracatu, convocamos as pessoas aprovadas 

na etapa de Prova de Conhecimentos para a próxima etapa: Avaliação Coletiva de Habilidades e Perfil, que 

acontecerá em duas fases distintas. 

  

Fase 1 - Apresentação detalhada sobre a vaga. 

Atenção: A não participação nesta fase caracterizará a eliminação da pessoa candidata do processo seletivo. 

Acesse as informações para sua participação clicando aqui.  

 

FASE 1 - Data: 20/10/2023 (sexta-feira); 

Horário: 15h (previsão de término 17h); 

Local: Online. 

PESSOAS CANDIDATAS 

1 ALIO JOSE ALVES DE SOUZA 

2 BRUNO DUARTE GONÇALVES 

3 CIRO DANTAS 

4 CLAUDIA PATRICIA MORAIS MACIEL 

5 ÉDICO SANTANA SOUZA 

6 EMERSON EDUARDO NASCIMENTO 

7 FERNANDA SOARES ARIMATEA 

8 FREDERICO VIANA SILVA 

9 IGOR FERNANDES 

10 JEAN ALVES 

11 LUIS FELIPE DA SILVA SANTANA 

12 LUIZ FELIPHE ALVES BRAVIN 

13 MARCOS ELIAS 

14 RIKELME BARBOSA 

15 THAYS SANTOS 

16 THIAGO DIAS 

17 WAYBEETH TEIXEIRA DOS SANTOS 

CANDIDATOS 
 
Importante! O link para acessar a sala virtual será enviado com antecedência para o e-mail cadastrado no 

currículo das pessoas aprovadas. É de responsabilidade da pessoa manter as suas informações de cadastro 

https://forms.office.com/r/cpvDPQPmcT
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atualizadas em seu currículo, pois, o Sebrae Minas não se responsabiliza pelos e-mails não entregues por erro 

de cadastro. O link para acessar a sala virtual é pessoal, exclusivo para a participação e não deve ser 

compartilhado com outras pessoas. 

 

Atenção! O relógio do equipamento de cada participante deve ser acertado com o horário oficial de Brasília. 

O limite de tolerância para acessar a reunião é de 5 minutos após o horário de início. 


